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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATÕES De NORTE

PROC. elejji 
/202 h/ 

n  5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240407/2024 
PROCESSO ADM. N2 2503004/2024 

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, com sede na Av. Dr. Antonio Sampaio - Centro, CEP: 65.468-000 na cidade de 
Matões do Norte/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.612.831/0001-87, neste ato representado 
pelo Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, o Sr. Domingos Araújo Casa Nova, 
inscrito no CPF n° 272.405.173-49 nomeado pela Portaria n2 290/2024 de 02 de janeiro de 2024, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 013/2024, processo administrativo n.° 2503004/2024, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 071/2023, de 29 de 
dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para eventual contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de Móveis Escolares para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Matões do Norte/MA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo III do edital de Licitação n° 013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Nome empresarial: MV COMERCIO LIDA 

CNPJ n2: 50.438.061/0001-03 
Endereço: Av Fernandes Lima, Ng 08 - LOJA 506 Edificio Empresarial Centenario Office, Bairro: Farol, CEP: 57.050-
000, Maceió/AL 

(DDD) Telefone: (82) 99373-5651 

E-mail: mvcomercioal@gmail.com 

Representante legal: Deysiane Nayara Wanderley Pinto 

CPF n2: 086.455.364-12 

Item Especificação Unid. Marca/ 
Modelo 

Quant. 
Preço Unit. 
Registrado 

(R$) 

Preço Total 
Registrado (R$) 

1 

Conjunto Trapézio Infantil com 
Mesa de Centro: Composto por 
08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 
Mesa de Centro Mesa: Estrutu-

Und MOVEPLAST 8 R$ 2.172,00 R$ 17.376,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATÕES De NORTE / MA 

ra em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
7/8, com assento e encosto em 
madeira compensada Mesa de 
Centro: Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira compensa-
da ou MDF. Certificação Inme-
tro. Cor a definir. COTA RESER-
VADA 25% 

PROC. aS03(,)(0-4 /202 
FLS

RU?.

2 

Conjunto Trapézio Infantil com 
Mesa de Centro: Composto por 
06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 
Mesa de Centro Mesa: Estrutu-
ra em Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em MDF 
Cadeira: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés Calandrados, 
com assento e encosto em 
polipropileno (ABS) Mesa de 
Centro: Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira compensa-
da ou MDF. Certificação Inme-
tro. Cor a definir. COTA RESER-
VADA 25% 

Und MOVEPLAST 10 R$ 1.290,00 R$ 12.900,00 

3 

CJA-06 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 06 Altura do Aluno: 
de 1,59m a 1,88m Mesa: 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm) Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em 
polipropileno. Certificação 
Inmetro. Cor a definir. 

Und MOVEPLAST 120 R$ 247,00 R$ 29.640,00 

4 

CJA-05 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 05 Altura do Aluno: 
de 1,46m a 1,76m Mesa: 29 
mm x 58 mm em chapa 16 (1,5 
mm) Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em 
polipropileno. Certificação 
Inmetro. Cor a definir. COTA 
RESERVADA 25% 

Und MOVEPLAST 37 R$241,00 R$8.917,00 

5 

CJA-04 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 04 Altura do Aluno: 
de 1,33m a 1,59m Mesa: sec-
ção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm) 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assen-
to e encosto em polipropileno. 

Und MOVEPLAST 45 R$278,00 R$12.510,00 

Assinado eletronicamente pela ForSign 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

ÕES De NORTE/MA 

Certificação Inmetro. Cor a 
definir. COTA RESERVADA 25% 
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6 

CJA-03 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 03 Altura do Aluno: 
de 1,19m a 1,42m Mesa: sec-
ção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm) 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assen-
to e encosto em polipropileno. 
Certificação Inmetro. Cor a 
definir. COTA RESERVADA 25% 

Und MOVEPLAST 40 R$ 268,00 

 —_—_ 

R$ 10.720,00 

7 

CJA-01 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 01 Altura do Aluno: 
de 0,93m a 1,16m Mesa: 
oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm) Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assen-
to e encosto em polipropileno. 
Certificação Inmetro. Cor a 
definir. COTA RESERVADA 25% 

Und MOVEPLAST 50 R$ 248,00 R$ 12.400,00 

8 

Conjunto Professor: Mesa e 
Cadeira Mesa: Montantes ver-
ticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 
mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 
mm) Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em 
polipropileno. Certificação 
Inmetro. Cor a definir. 

Und MOVEPLAST 50 R$ 360,00 R$ 18.000,00 

9 

Conjunto para refeitório — MBR 
02. Altura do aluno: de 1,33m 
a 1,59m, Composto por 01 
mesa e 02 bancos, conforme 
especificações do catálogo 
técnico da FDE. Certificação 
Inmetro. Cor a definir. 

Und MOVEPLAST 40 R$ 944,67 R$ 37.786,80 

11 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA COM 
PRANCHETA LATERAL Cadeira 
com assento e encosto em 
resina termoplástica virgem, 
fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Cadeira 
universitária com prancheta 
Frontal em Resina termoplásti-
ca ABS, capaz de comportar, a 
totalidade de uma folha de 
papel A4 na horizontal / verti-

Und MOVEPLAST 25 R$ 400,00 R$ 10.000,00 

Assinado eletronicamente pela ForSign 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. ê°14

cal, dotada de dois porta lápis 
na posição vertical e outro na 
horizontal. Prancheta medindo: 
560x400mm. Fixação a estrutu-
ra através de 05 parafusos 
Plastic Flangeado 5x25 zincado 
branco. Assento com medidas 
408x468mm ± 5mm altura 
assento/chão 460mm aproxi-
madamente sem orifícios e 
com separador de perna dota-
do de porcas com flange, com 
rosca métrica M6, Co injetadas. 

1 FLS 

I RU3 _  jiy 

Fixação do assento a estrutura 
através de parafusos Phillips 
M6 x 25mm. Encosto com me-
didas mínimas 408x305mm, 
sem orifícios e com puxador 
para facilitar o carregamento 
da cadeira. Logomarca do ór-
gão injetada em alto-relevo no 
encosto com dimensional de 
60x118mm ± Smm. Fixação do 
encosto a estrutura através de 
4 pinos modelo Pinheirinho 
medindo 18x6,5 cabeça plástica 
com diâmetro de 13mm, qua-
tro em cada lado. Ao juntar o 
Assento e Encosto formasse 
uma peça única em modelo 
concha. Estrutura Metálica em 
Tubo Metalon 20x20, 25x25 e 
Tubo Oblongo 30x16, Chapa 
1.5, Com tratamento antiferru-
ginoso e Pintura epóxi-pó. Por-
ta livros confeccionado em 
resina termoplástica de alto 
impacto, polipropileno fechado 
nas partes traseira e laterais 
cobrindo parte da estrutura 
que interliga a base do assento 
com capacidade de 20 litros 
aproximadamente. Logomarca 
do órgão injetada em alto-
relevo nas laterais do porta 
livro. Porta mochila retrátil 
confeccionado em polipropile-
no. Base da cadeira constituída 
por duas colunas de Tubo 
oblongo 20x48, pés da coluna 
em formato calandrado, a es-
trutura superior das colunas 
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ID Documento 565e881e-a833-4d59-ba6b-2af7e0aeea62 ID Operação 60820 



"gp"'do 
&habgh° corte Cornprom'sso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATÓES De NORTE / MA 

em tubo Oblongo 16x30 garan- 
tindo a estabilidade e uma 
montagem perfeita dos com-
ponentes a estrutura metálica, 
fixada a estrutura metálica 
através de parafuso M6x25mm. 
Sapatas antiderrapantes em 
resina termoplástica envolven-
do as extremidades dos pés, 
medindo aproximadamente 20 
x 48mm, injetadas em polipro-
pileno virgem, fixada a estrutu-
ra através de rebite de repuxo 
4,8x12mm ou parafuso plastic 
5X25mm. Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos téc-
nicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 
8095 da ABNT, garantindo que 
os produtos do fabricante te-
nham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e at-
mosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. COTA RE-
SERVADA 25% 

PROC. a3050 0 1 /202 1,/ 
FLS

14 

Conjunto Trapézio Infantil com 
Mesa de Centro: Composto por 
08 Mesas, 08 Cadeiras e 01 
Mesa de Centro Mesa: Estrutu-
ra em Tubo 7/8, tampo em 
madeira compensada ou MDF 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
7/8, com assento e encosto em 
madeira compensada Mesa de 
Centro: Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira compensa-
da ou MDF. Certificação Inme-
tro. Cor a definir, AMPLA PAR-
TICIPAÇÃO 75% 

Und MOVEPLAST 24 R$ 2.172,00 R$ 52.128,00 

15 

Conjunto Trapézio Infantil com 
Mesa de Centro: Composto por 
06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 
Mesa de Centro Mesa: Estrutu-
ra em Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em MDF 
Cadeira: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés Calandrados, 
com assento e encosto em 
polipropileno (ABS) Mesa de 
Centro: Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em madeira compensa-

Und MOVEPLAST 30 R$ 1.290,00 R$ 38.700,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

CNPJ N2 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MAI-C/ES DO NORTE / MA 

' 

da ou MDF. Certificação Inme- 

tro. Cor a definir. AMPLA PAR- 

TICIPAÇÃO 75% 
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CJA-05 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 05 Altura do Aluno: 

de 1,46m a 1,76m Mesa: 29 
mm x 58 mm em chapa 16 (1,5 
mm) Cadeira: Estrutura em 
Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, 
com assento e encosto em 
polipropileno. Certificação 
Inmetro. Cor a definir. AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% 

Und MOVEPLAST 113 R$ 241,00 R$ 27.233,00 

17 

CJA-04 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 04 Altura do Aluno: 
de 1,33m a 1,59m Mesa: sec-
ção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm) 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assen-
to e encosto em polipropileno. 
Certificação Inmetro. Cor a 
definir. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
75% 

Und MOVEPLAST 135 R$ 278,00 R$ 37.530,00 

18 

CJA-03 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 03 Altura do Aluno: 
de 1,19m a 1,42m Mesa: sec-
ção oblonga de 29 mm x 58 
mm, em chapa 16 (1,5 mm) 
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assen-
to e encosto em polipropileno. 
Certificação Inmetro. Cor a 
definir. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
75% 

Und MOVEPLAST 120 R$ 268,00 R$ 32.160,00 

19 

GA-01 — Conjunto para aluno — 
Tamanho 01 Altura do Aluno: 
de 0,93m a 1,16m Mesa: 
oblonga de 29 mm x 58 mm, 
em chapa 16 (1,5 mm) Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indl 
20,7mm, chapa 14, com assen-
to e encosto em polipropileno. 
Certificação Inmetro. Cor a 
definir. AMPLA PARTICIPAÇÃO 
75% 

Und MOVEPLAST 150 R$ 248,00 R$ 37.200,00 

20 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA COM 
PRANCHETA LATERAL Cadeira 
com assento e encosto em 
resina termoplástica virgem, 
fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Cadeira 

Und MOVEPLAST 75 R$400,00 R$30.000,00 

Assinado eletronicamente pela ForSign 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATOES De NORTE / MA 

universitária com prancheta 
Frontal em Resina termoplásti-
ca ABS, capaz de comportar, a 
totalidade de uma folha de 
papel A4 na horizontal / verti-
cal, dotada de dois porta lápis 
na posição vertical e outro na 
horizontal. Prancheta medindo: 
560x400mm. Fixação a estrutu-
ra através de 05 parafusos 
Plastic Flangeado 5x25 zincado 
branco. Assento com medidas 
408x468mm ± 5mm altura 
assento/chão 460mm aproxi-
madamente sem orifícios e 
com separador de perna dota-
do de porcas com flange, com 
rosca métrica M6, Co injetadas. 

PROC. 05(.1411 /202 /

RUB.1. 

Fixação do assento a estrutura 
através de parafusos Phillips 
M6 x 25mm. Encosto com me-
didas mínimas 408x305mm, 
sem orifícios e com puxador 
para facilitar o carregamento 
da cadeira. Logomarca do ór-
gão injetada em alto-relevo no 
encosto com dimensional de 
60x118mm ± 5mm. Fixação do 
encosto a estrutura através de 
4 pinos modelo Pinheirinho 
medindo 18x6,5 cabeça plástica 
com diâmetro de 13mm, qua-
tro em cada lado. Ao juntar o 
Assento e Encosto formasse 
uma peça única em modelo 
concha. Estrutura Metálica em 
Tubo Metalon 20x20, 25x25 e 
Tubo Oblongo 30x16, Chapa 
1.5, Com tratamento antiferru-
ginoso e Pintura epóxi-pó. Por-
ta livros confeccionado em 
resina termoplástica de alto 
impacto, polipropileno fechado 
nas partes traseira e laterais 
cobrindo parte da estrutura 
que interliga a base do assento 
com capacidade de 20 litros 
aproximadamente. Logomarca 
do órgão injetada em alto-
relevo nas laterais do porta 
livro. Porta mochila retrátil 
confeccionado em polipropile-

Assinado eletronicamente pela ForSign 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUS DO N_Q__KIIMA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

no. Base da cadeira constituída 
por duas colunas de Tubo 
oblongo 20x48, pés da coluna 
em formato calandrado, a es-
trutura superior das colunas 
em tubo Oblongo 16x30 garan-
tindo a estabilidade e uma 
montagem perfeita dos com-
ponentes a estrutura metálica, 
fixada a estrutura metálica 
através de parafuso M6x25mm. 
Sapatas antiderrapantes em 
resina termoplástica envolven-
do as extremidades dos pés, 
medindo aproximadamente 20 
x 48mm, injetadas em polipro-
pileno virgem, fixada a estrutu-
ra através de rebite de repuxo 
4,8x12mm ou parafuso plastic 
5X25mm. Entregar junto com a 
proposta de preço, laudos téc-
nicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a 
norma técnica NBR 8094 e NBR 
8095 da ABNT, garantindo que 
os produtos do fabricante te-
nham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e at-
mosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% 

Valor Total Registrado R$ 425.200,80 (quatrocentos e vinte e cinco mil, duzentos reais e oitenta 
reais). 

R$ 425.200,80 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n214.770/23, observados os 
seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis ccirfiu sial_Q___~_i_g_a_c_LHos 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participan-
te deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran-
te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os partici-
pantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 
ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão serNalteradoimg:iservad-OO 
art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formali-
zação da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo-
res registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do 
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanes-
centes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóte-
ses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devida-
mente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibili-
zada no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convo-
car os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de  licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. MATOES DO NORTE MA 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
PROC.  socw  /202 14
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Rua, .  6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorreft-c-w-de at----
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 
2021, 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamen-
to da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-
tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenie(4s,_ 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadoTre -61-(Yr 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informa-
dos 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa-
cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi-
cação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determina-
da ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamen-
te comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele-
cidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penali-
dade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12. DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 
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